
CHAMADA PÚBLICA N.º 02/2023/DG/IF BAIANO, DE 10/03/2023 

EDITAL Nº 18, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022, homologado pela PORTARIA 126/2022 - CAT-GAB/CAT-

DG/RET/IFBAIANO, de 7 de outubro de 2022

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO -

CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria nº 276, de 18 de março de 2022, publicada no

Diário Oficial da União de 21 de março de 2022, e de acordo com as disposições contidas na Lei nº 11.892, de

29/12/2008 e Lei nº 8.112/90 e, tendo em vista a Resolução CONSUP 182/2022 - OS-CONSUP/IF BAIANO, de 1 de

fevereiro de 2022, que aprova o Programa de Gestão do Teletrabalho no âmbito do IF Baiano, em especial na

modalidade teletrabalho, no âmbito do IF Baiano, Resolução 225/2022 - OS-CONSUP/IFBAIANO, DE 3 DE AGOSTO

DE 2022, que aprova a alteração do Programa de Gestão do Teletrabalho, e conforme disposições contidas na

Portaria 02/2022/RET-SCS/RET-GA, de 18 de fevereiro de 2022 e Nota Técnica SEI 32923/2021/ME, divulga

Chamada Pública PARA ADESÃO AO PROGRAMA DE GESTÃO DO TELETRABALHO FLUXO CONTÍNUO  para

os servidores TAE lotados no Campus Catu do IF Baiano.

1. Das Vagas

SetorSetor PerfilPerfil VagasVagas

Percentual de carga Percentual de carga horáriahorária

semanalsemanal

presencial (Mínimo:20%)presencial (Mínimo:20%)

Direção Acadêmica

(NUAPE)
2 2 60%

Direção Acadêmica

(CAE)
2 1 60%

Direção Geral

(DG)

2 1 40%

2. Do Cronograma

Período de inscrições 13 e 14 de Março de 2022

Publicação do Resultado Preliminar das Inscrições 15 de Março de 2022

Período para interposição de recurso contra o resultado

preliminar das inscrições
15 de Março de 2022

Divulgação do Julgamento de recursos e homologação

das inscrições
16 de Março de 2022

Resultado preliminar da classificação dos candidatos 16 de Março de 2022

Período para interposição de recurso contra o resultado

preliminar da classificação dos candidatos
17 de Março de 2022




	60%
	1
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